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Processo n.°. : 	 10880.021900193-11
Recurso n.°. :	 08.665
Matéria:	 : IRF - ANO DE 1991
Recorrente : DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS S/A.
Recorrida	 :	 DRJ em São Paulo - SP.
Sessão de	 : 12 de dezembro de 1997
Acórdão nr. : 101-91.724

DESISTÊNCIA DO PODER DE RECORRER - Consoante o
disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nr. 6.830/80, a
propositura, pelo contribuinte, de ação em mandado de
segurança perante o Poder Judiciário, importa em renúncia
ao direito de discutir a matéria tributária na esfera
administrativa, não elidindo, todavia, a constituição do
crédito tributário pelo lançamento.

Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER do recurso, face à opção

pela via judicial, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado.

_ -'~- , --7-E,15--.
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RAUL.42 1 MENTEL
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1 ..0 JAN1998,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA FARONI, CELSO ALVES FEITOSA
e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. Ausente, justificadamente o Conselheiro
FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA.



3

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO	 DE LONIRli.:31..MN1ES
Processo  no 10880-021-900/93-1i
Acórdão n2 101-91.724

R f-- LATORI  O

DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TITULOS E

VALORES MOBILIAR 105 S/A., com sede em São Paulo -8P, recorre

dG dECiSãO woloada peia autoridade julgadora de p—imeiro

f":;)	 C.1	 •:53	 ) LU'	 ti 1 cu	 1 iccc.c:t I	 .:"Et t	 a ,./E., s	 da	 gi

C.C)1	 ti. É' modo	 o	 art t:Ïãfflfi.-2j) 1:: o 	e	 0	 do	 1.;:Ei"t C Et

Retido na Fonte sobve o lucro líquido do ano de 1991,

consubstanciado no Auto de infFaçáo de cc o5feito por

deGorLência de Lançamento do IRPJ do e .i .iercício de 1992 no

PrOCESSO n g 10880-021„902/93 -39,, Lendo em vista que a

EfEr	 t "1	 ) t	 0	 t.

bEtsE de .199A uti1i2ando se de índices siiperiwes	 RINE

fx-;iado peio Mlnistro da Fa.,f..enoo, para ccirigir

monetariamente o balanço levantado PM 'SI -12-9u, sob n

enquadroment.o iega1 dos artigos 10, :1i0 e parogi'ofo co 1. i ng

7.799/90 e artigos	 L56 e 388, I, do RIR/80, bai .:iado COM

o Decreto n g 85„150/80.

ei:igència	 to 1	 1. 53)3 	 às	 fis,,

tendo o interessada uequertdo O sobrestamento do questào até

o 1..rãliSA.LO	 nAluãdo dei Mandado de Segurança EM curso na

Vara 	 ,..itistlça Federai, y ásando	 erilum.ihectmento de SEU

\\, "
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oi.f yi:rça entre o B1N e o IF, Effl l*ade da

inconsntucionalidade da Jel n2 8.200/91, e não na fyma

prevista naduela lei.

ti lançamento 1"Cji integralmente mantido pela

autoridade Julgadora de primeÀro g y au atraves da decisão de

fls.	 '::',6/39, assim ementada

"A suspensão da feigibilidade do	 ti—IIMÁt0

ou contribuição não eLide a consLituição 	 do
crédito tributáriu pelo lançamento.

fui a, pelo =tr . i puinte, e mandado de
segurança, de açáo anuialória ou declaYató
rla da nulidade do CfEdi 1_0 da ç: Jczenna Nacional
impo y la em rennncla ao direlto de recorrer Ha
esfera ãdMIH1StratiVa E desisténcia do recurso
interposto (§ 20 do art. 10 do DL no 1.737, de
20-12-79, e § único do art. 38 da Lei n2
6.830, de 22-09-80)."

Intimada da d p Lisão a naeres'sada maiLltosa d

rECUrse para ic e 1 	 âS VHS. 58/l0, juntando, às

fls. 42, Certidão do Tibunal Regional Federal da	 Região

dando conta do tramite da ação ifi~ada.

E E Relatório
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VOTO 

Conselheiro RAUL. PIMENPE1..., Relatar::

Cuidam os presentes ãjAtOS da cobrança do

Imposto de Renda na Fonte incidente sobre o 1	 0 1....iqu1da da

Pessoa ,Juridica, lançado po!' df,kL.CJI'r'Jici.,. OE lançamento do

I ril ri o 's I.:. e) c1 et., 1";.: .7..Y., i - .i cl a	 a 1'.:. ravé .::::. d e)

calculado pela diferença apurada na canta de 1......,.¡M'I'"20.v.:".3

Monetária a que se refere o ai'iigc 341 do RIR/80, pela

utillzação de índice corre.sspcmdent.e E,:.(73 - IndiCe 02 Preço EID

CQnSiAM1001-'	 1PC, wm raça da não ObSErVànela (JD que

G.....,s.t.:. a IDe....d. E."? C.: E.? 1-1. 	 C..)	 EI :'''' ti. g c.) 	.1 t.)	 é	 30	 d a.	 1 ..„ Es.,. 1.. 	n 1:3	 7 „ 79 9 / '2 129 ,;	 i.:11...k e,

détermloava que o :kndice utilizável seria o correspondente

ao BYN Fiscal.

A ..o-vb:!.:,.réssada junta EM sua cl a' cópia do

Mandado de Segurança distribuído à E. Sexta Vara da Justiça

Federal da Seção Judiciaria de São Paula (fls. 28/45) E,.,

após intimada da decisão confirmatória do débito fiscal,

Certidão passada pelo Tribuma. -1. Regional Federal da55 Região

1. a „	 52 ..1	 C:1 ai )d a	 c no ta	 da	 t a aiTi .J "I'.. a (...;:sie..) 	 Cl a f'.: /..). e I.. a 	a c:;: Et c:1	 o o

judic1árié„

(,	 ...

A	 .
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Ora,	 é de se assinalar glI p 	 arLige

parágrafo úniço da lei n g 6.WO/90, dispNe

di c.srussão judicial da :tMvica ALI-
va da Fazenda Publica só fá admissivel em exe
cução, na ftirma desta Lei, salvo as ;1ipóteses
de mandado de segmança, aOó de repeii0o do
indébiLo ou ação anulaUárla do aUo decAara1.6-
ri.0 da da, esUa procedida do depósil.r pre
parat:ivo do valor do débiLó, monelariamente
orrigdo e aurescido dnEi	 jUI-D55 e mulUa de

mora 2 demais encai-gos.

Pai . ágrafo único - A propositura, pelo coni',ri.
buinte, de ação previsla nest . e avtidn impir ia
em renúncia ao poder de reCM-Yer Pa esfera
adminisVrativa e deisUnçia do i'2Ckj.r0 acaso
inLerposLo."

Estou, portanto, com a autoridade julgadora de

primeiro grau que, interpretando corretamente o texto legal,

concluiu que, ao movimentar o Poder judiciário através do

mandado de segurança, a interessada renunciou ao poder de

discutir a matéria na esfera administrativa, e que a

suspensão da exigibilidade do tributo não elide a

constituição do crédito tributário pelo lançamento.

Ante o exposto, deixo de tomar conhecimento do

presente recurso, em face da up4_,àu do contribuinte pela via

judicial.

Brasília-DF, 12 de dezambre-de_1997
-)

Relator
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